
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

"Requer a construção de rotatória na
Avenida Manoel Teixeira, em frente à Rua
Stanley Fragel Madeira, localizada no bairro
São Francisco."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art. 31º, determina que: “A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, na forma da lei”;
 
          Considerando que a Carta Magna também prevê no Art. 37º: “A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”;
 
          Considerando que a Lei Federal no 12.527 prevê no Art. 32º: “Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação
requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa”.
 
          É que:
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiado ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor FELIPE AUGUSTO, digne-se informar a
esta Casa de Leis o que segue:
 
          A Rua Stanley Fragel Madeira, localizada no coração do Bairro de São Francisco, desempenha um
papel fundamental como uma das principais vias de acesso a uma parte significativa desta comunidade.
Nos últimos anos, temos testemunhado um crescente aumento no fluxo de veículos que utilizam essa via,
o que tem gerado uma preocupante situação de risco em termos de segurança viária. O problema mais
evidente ocorre para aqueles que trafegam pela Avenida Manoel Teixeira no sentido Costa Norte e
desejam adentrar na Rua Stanley Fragel, que se encontra à esquerda. Devido à presença de uma
ciclofaixa à direita da avenida, os motoristas são obrigados a parar na pista principal para realizar essa
manobra, resultando em uma situação potencialmente perigosa.
 
          Essa problemática também afeta aqueles que precisam sair da Rua Stanley Fragel Madeira e
acessar a Avenida Manoel Teixeira no sentido Costa Norte. Nesse caso, não existe uma alternativa
segura e prática, obrigando os motoristas a cruzar a pista principal, o que pode levar a situações de alto
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risco. Vale destacar que a situação pode se agravar ainda mais com a previsão de desapropriação da
área do Campo de Futebol do Clube 7 de Setembro, uma vez que equipamentos públicos serão
construídos neste local, levando a um aumento exponencial no fluxo de veículos.
 
          Diante dessa situação, solicitamos à Prefeitura Municipal de São Francisco que, por meio das
secretarias competentes, considere a construção de uma rotatória na Avenida Manoel Teixeira,
exatamente em frente à Rua Stanley Fragel Madeira. A implantação de uma rotatória nesse ponto
estratégico não apenas melhoraria significativamente a segurança viária, mas também facilitaria o acesso
e a circulação de veículos entre essas vias importantes. Além disso, com a previsão de aumento no
tráfego devido aos equipamentos públicos a serem construídos na área próxima, a necessidade de uma
solução adequada e segura se torna ainda mais premente.
 
          Acreditamos que a construção dessa rotatória não apenas atenderá às necessidades imediatas de
segurança viária, mas também contribuirá para o desenvolvimento sustentável e ordenado do Bairro de
São Francisco, garantindo um fluxo eficiente e seguro de veículos, pedestres e ciclistas. Esperamos que
nossa solicitação seja cuidadosamente avaliada e que medidas adequadas sejam tomadas para a
realização desse projeto importante em prol da comunidade local.
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

29 de setembro de 2023.
 

 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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